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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0767/22 - PLL Nº 386/22

 

Inclui a efeméride Dia de Luta contra a Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) no Anexo da Lei nº 10.904,
de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de
Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia 21 de junho.

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Dia de Luta contra a Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) no Anexo da Lei
nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do
Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia 21 de junho.

 

Art. 2º  As a�vidades alusivas ao Dia de Luta contra a Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) têm como
obje�vos:

 

I – inserir a temá�ca na comunidade;

 

II – despertar os variados profissionais da sociedade quanto à contribuição de seus diferentes
conhecimentos para fornecer qualidade de vida e retardamento dos sintomas das pessoas com ELA;

 

III – provocar a reflexão quanto a situações constrangedoras e discriminatórias vividas por pessoas com
ELA, que podem ser evitadas por meio da divulgação e do debate amplo sobre a patologia e os seus
sintomas;

 

IV – fomentar a par�cipação dos familiares das pessoas com ELA a par�r de canais de sugestões e de
conhecimento das ações públicas e dos serviços de saúde existentes;

 

V – apoiar o desenvolvimento cien�fico e tecnológico para o tratamento da ELA e suas consequências;

 

VI – divulgar os sintomas da ELA para levar ao conhecimento precoce de seu acome�mento;

 



VII – divulgar o direito à medicação e às demais formas de tratamento que visem a minimizar efeitos, de
modo a não limitar a qualidade de vida da pessoa com ELA independentemente da sua idade; e

 

VIII – desenvolver instrumentos de informação, análise, avaliação e controle por parte dos serviços de
saúde, abertos à par�cipação da sociedade.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 07/02/2023, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/02/2023,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
07/02/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 07/02/2023, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 07/02/2023, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 07/02/2023, às
18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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